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Munjcípio de Mercedes
stado do Paraná

Contrato n'’ 147/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 147/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA SINEZIO
SANTIAGO DE MORAES 70375780963

O Município de Mercedes, pesboa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Crui, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laelton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa Sineiio Santiago de Moraes 7037578963, CNPJ n'
42.037.100/0001-32, sediada na Linha $anga Guaíba, s/n'’, zona rural, CEP 85.998-000, no
município de Mercedes, Estado do Par+ná, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por Sinezio Santiago de Mdraes, representante legal, conforme ato constitutivo da
empresa apresentado nos autos, tendo km vista o que consta no Processo n'’ 75/2025 e em
observância às disposições da Lei n'’ 14.1]3, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Cpntrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n'
25/2025, mediante as cláusulas e condiçõ+s a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJÍ.TO (art. 92, 1 e II)
1 . 1. O objeto do presente instrumento é h contratação de serviços de pedreiro, para manutenção

corretiva e preventiva de instalações prediais e demais serviços, conforme necessidade da
Administração Geral do Município de Mercedes , nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação :

Item Descrição/Especificaç40 Unid Qtd R$ Unit

Serviço de pedreiro. Com disponjbilização de

0 1 : 7suI : : = :IT:: : ã od : o : :a: :111l e n:o s 5 : :1:t= :a: [10 ra 4800
individual (EPI’s).

29,73 l 142.704,oo

1.3. Vinculam esta contratação, indepeddentemente de transcrição:
1.3.1. O Edital de Chamamento Público para Credenciamento n.a 3/2025 ;
1.3.2. O Termo de Referência;

1.3.3. A Autorização de Contrathção Direta;
1.3.4. A Proposta do contratado! e
1 .3.5 . Eventuais anexos dos doqumentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação.. é de 01 (um) ano, contado da assinatura do instrumento
contratual, prorrogá\pel por até 10 anos,'\na forma dos artigos 106 e 107 da Lei rf 14.133, de
2021
2.2 A prorrogação de que trata este iteyII é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
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de que as condições e os preços permZlrlecem vayttajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, ateyúaytdo},cúytda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

d Estar formalmente demongtyado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza coylÍirlbtada ;

Seja juntado relatório que 4iscorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prqstados regularmente;
c) Seja juntada justificativa é motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço ;

@ Haja marÉ/estação expresg'(1 do contratado informando o interesse na prorrogação ;
e) Seja comprovado que o cobtyatado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subj&th?o à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá\ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações coyüyãtuais, os custos não renováveis já pagos ou amor{izados
ao longo do primeiro período de vigêncig da contratação deverão ser reduzidos ou etiwúnados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser pror$gado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de irtidoyteidade o'+ impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de apticaçCr\

b)

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV. VII e XVIII
3.1. O regime dee s modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entregaJ observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCÓNTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontrataçãb do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRE(,'.
5 .1 . O valor total da contratação é de 8$ 142.704,00 (cento e quarenta e dois mil setecentos e
quatro reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos 6/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais in4identes, taxa de administração, frete, seguro e outros

da contratação .
de forma aue os Dagamerltos devidos ao contratado

necessários ao cumprimento integral do
O valor acima é meramertte estirrtl5,3

teperlderão dos quantitativos de servi, efet ',ertte prestados

6. CLÁUStJLA SEXTA - PAG ,NTO (art. 92, V e
6.1 O prazo para pagamento ao contrhtado e demais condições
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

a ele referentes encontram-se

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax(45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
des.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23e-mail: licitacao@me

o v. br!des. owww . me
PágirTa'T!



Munjcípio de Mercedes
stado do Paraná

Contrato n'’ 147/2025

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REA:JU ÉTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratado 4 são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 18/03f2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e ibdependentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas ç concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao pri+neiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último re+juste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaç40 doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgadb(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) Ütilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(4) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legisl4ção então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal qujnto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do v4lor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apost[lamento .

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, x, x} e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as Obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condi€ões estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrijo, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execukão do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa para emiss40 de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liqbidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensãO, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratad4 do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidas no pres4nte Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções brevistas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representadão judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão s 4bre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalqados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum i+teresse para a boa execução do ajuste
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8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitid# a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máxim(} de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação mojivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipó+ese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, $2'>, da Lei n') 14.133, de 2021.

8.13 . A Administração não responderá Óor quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à exedução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Cont+atado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçk-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVID
9.1. O Contratado deve cumprir todas a4 obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus ob riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Adrdinistração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutebção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.3 . Atender às determinações regulareq emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimentoou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequad$s, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantiÜade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislaç ho de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstr[rir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, ds serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dob materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e d+nos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei 110 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, n 80 reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual belo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, cas4 exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o ter#ciro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.8. Quando não for possível a verifIcaÇão da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte #o da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Segurjdade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
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federais e à Dívida Ativa da União; 3) cer4idões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou se#e do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprim4nto das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equival+ntes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previd+nciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfe[e a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contra+o, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se vc+ifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qbalquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empqeendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica o+ que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.13. Promover a guarda, manutenção É vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante b vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com 6stfita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, hiáiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escri+o, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qu4lquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturÓo, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigênci4 do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas p 4ra qualificação na contratação direta;
9.18. Cumprir, durante todo o período de exççução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabllitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legisla4ão (art. 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a 4ue se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos emp4egados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;
9.21 . Arcar com o ônus decorrente de 4ventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos ct4stos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previstb inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação,exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, 11. d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.22. Cumprir, além dos postulados leéais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
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normas de segurança do Contratante;

ro. CLÁUSULADÉCIMA- GAkgNTIADE EXECUÇÃO (,,t. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

E

11.1. Comete infração administrativa, dos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parbial do contrato;
b) der causa à inexecução pafeTal do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviço# públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução tot41 do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
6) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
O praticar ato fraudulento naexecução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previstono art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado ghe incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

P: [MEIRA INFRAÇÕES SANÇÕES

11 .2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o cbntratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a irdposição de penalidade mais grave (art. 156. $2'’. da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar econtratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subiterb acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais gr 4ve (art. 156. $ 4'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “ef’, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
'art. 156, $50, da Lei no 14.133, d[e 2021

IV) Multa:
i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii. Compensatória, pa+a as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, paja a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descdita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contratl

v. Para infrações desc fitas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contraü
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vi. Para a infração desdrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrat1

11.3. A aplicação das sanções previstàs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano +ausado ao Contratante (art. 156, $9'), da Lei n') 14.133,
de 2021)
11 .4. Todas as sanções previstas neste Çontrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, $7'’. da Lei no 14.133, de 2021

1 1 .4.1. Antes da aplicação da bulta será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado dh data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
11 .4.2 Se a multa aplicada e hs indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devidd pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8c), da Lei no 14.133, de 20dl
11.4.3. Previamente ao encal+linhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no brazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação 4nviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizhr-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contrat4do, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, db 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade bara licitar ou contratar.
1 1.6. Na aplicação das sanções serão cOnsiderados (art. 156, $1 Q, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso cOncreto;
c) as circunstâncias agravanteb ou atenuantes;
d) os danos que dela provieredn para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeidoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de contr$1e

11.7. Os atos previstos como infrações hdministrativas na Lei n'’ 14.133, de 2081, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administ+ação Pública que também sejam tipiücados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão 4purados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autorid+de competente definidos na referida Lei (art. 159).
11 .8. A personalidade jurídica do Cont[atado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrjr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão pat[imonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, cojn o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigat$riedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, no prazo +náximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atqalizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
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para fins de publicidade no Cadastro Nabional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punid4s (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.10. As sanções de impedirar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação ha forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para €om a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscdritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos p4lo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o bontratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.12. As intimações necessárias ao de 4envolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizidas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebirnentk), contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes bociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.13. A intimação por correspondêndia será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, medibnte a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão

expedida por servidor público.
11.14. A intimação efetuada por e-mbl, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
11.15 . É responsabilidade do contratadd manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicaçdes encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.16. A participação nos certarnes pr(]movidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SE(;UNhA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1 . O contrato será extinto quando \;€ncido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigaçõ4s de ambas as partes corltraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto an jes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orç+mentários para sua corúinuidade ou quando entender
que o contrato não mais Ihe oferece vantd'gem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrer& na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a no{i$cação do contratado pelo co$tratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.

12.4. Caso a noti$cação da não-contin{+dade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de ani$ersário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação

12.5. O contrato poderá ser extinto anteb de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motjvos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contdaditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplica 4-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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12.5.2. A alteração social ou 4 modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não re+tringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a oper+ção implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido :

12.6.1. Balanço dos eventos cbntratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pagamentbs já efetuados e ainda devidos;
12.6.3 . Indenizações e muItas.

12.7. A extinção do contrato não codfigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em quÉ será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, canta , da Lei n.'’ 1[4.133, de 202 1

12.8. O contrato poderá ser extinto càso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, qnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no
processo de contratação direta ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linh+ reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.6.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presebte contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Mu4icípio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916
Fonte de Recurso: 505

02.009.26.782.0010.2043 – Gerenciamedto da Infraestrutura Rural
Elemento de despesa: 33903916
Fonte de recurso: 000, 505

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberaçã# dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARiA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos belo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código qe Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais +eger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n'’ 14.133. de 2021.
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15.2. O contratado é obrigado a aceita 4, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até b limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consulto fia jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitOs, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (hrt. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam 4lteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termq aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA E PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulghr o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/4021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 20p3, na forma prevista no art. 94 da Lei 1,4.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na I4ternet, em atenção ao art. 91, capa , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’. $2'’. da Lei n. 12.5271 de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA – FORO (art. 92, $1')
17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Terr40 de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1 a, da Lei ba 14.133/21.

Mercedes/Pk, em 14 de abril de 2025 .

LAERTO N Assinado de forma digital por
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